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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
Paço Munlclpal "Prof• Judith de Oliveira Garcez" 

DECRETO N°4.731DE23 DE NOVEMBRO DE 2004 

Rllll,justa o IJl&ÇO da tartr.I de TIBllSfJOffa 
Caletllia Urbano de Aasls. 

CARLOS ÃNGElO NÓBJLE, Prefeito do Munielpio de Assis. Estado � São 
Paulo, no uso de suas atllbui9D&S legais e tlllldo em 'llsta o disposto no Migo 150, da Lsl Ol'glnlca do 
Municlplo da Assis e, . 

CONSIDERANDO o que lhe f9I requerido pela Concesslonirla de Transporte 
Coletivo Urbano; 

CONSIDERANDO a necessidade de garantir o aquillbrio ec:onllmlco-financelro 
do contraio; 

CONSIDERANDO ainda os resultados doa estudos realizados paio 
Departamento Municipal de Trãn.slto de�-: DMTA, voltadll8 para a anéllse técnica da proposta da 
Concessiomiria; ·. 

Art. .r 

Alt. 3" 

Art. 4• 

DECRETA: 

A tarifa, do Transporte Coletiva Urbano de Assls1outorgado ê Concesslonéda 
TRANSASSIS TRANSPORTE COLETIVO ASSIS L TOA EPP, llca reajustada 
para R$ 1,50 (ian real e cinquenta centavos), a partir da zero hora do dia 07 de 
dezembro de 2004, de conformidade com a Lei n• 186, de 16 de setembro de 
19114, da Clmara Municipal de Assis. 

A tallfa será llnica para todas as llnhlls do sistema regular de transporte colellvo 
municipal, ressalvadas as isençlles e �uçlles Já estabelecidas por força de lei. 

Este Decreto •ntrar4 em vigor na data de sua publicação. 

Revogam-se as disposJçOes am .contitllo. 

Pnrfeituia Municipal dll Assis, em 23 de Novembro de 2004 • 
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Prefeito Municipal 
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